
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 73/CSMPM, de 24 de outubro de 2012.

Altera a Resolução nº 46/CSMPM que estabelece normas

para a distribuição dos feitos no 2º Grau do Ministério

Público Militar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ,  na  forma

prevista no art igo 131,  inciso I ,  letra d,  da  Lei Complementar nº  75, de 20 de maio de

1993, resolve:  

Art. 1º  O inciso IV do art .  5º  da Resolução nº 46/CSMPM, de 11 de abr i l  de

2005, passa a vigorar com as seguinte  redação:

“Art.  5 º  …... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV –  Os Membros t i tu lares da  CCR e os  suplen tes ,  no exerc ício  da t i tu lar idade,

nos fe i tos sem f ixação de prazo e  nos Processos de  Correição Parc ial  decor rentes

de Representação do Juiz-Auditor  Corregedor  da Jus t iça  Mi l i tar ,  des t inados a

desarquivar  inquér i to .”

Artigo 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data  de sua publ icação.
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